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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 002 / 2025 

PROJETO DE LEI Nº 002/2025 DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

 
EXTINGUE VAGAS PARA CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO QUE ESPECIFICA PARA FINS DE TERCEIRIZAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BERNARDINO BATISTA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que REGIMENTALMENTE APROVOU e encaminha para SANÇÃO a presente Lei:

Art. 1º. Ficam extintas, no Quadro de Pessoal Efetivo do Poder Executivo do município de Bernardino Batista-PB, as vagas abertas e existentes para os cargos de Motorista D, Motorista B, Operador de Máquinas Pesadas, Vigia, Guarda Noturno, Vigilante, Auxiliar de Serviços e Cozinheira, bem como as vagas que vierem a surgir, tudo para fins de eventual contratação através de terceirização. 
 
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Câmara Municipal de Bernardino Batista/PB, em 28 de janeiro de 2025.
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SEBASTIÃO ESTRELA BATISTA
Presidente
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